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CONTRATO N.º 0
05/2008-TRL
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CESSO ADMINISTRATI VO N.º 020/2008-TRL                                                                                                            5 de 0 4

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI FAZEM O CONDOMÍNIO TERMINAL RODOVIÁRIO DE LONDRINA, ATRAVÉS DA COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E URBANIZAÇÃO - CMTU-LD, E ITEDES – INSTITUTO DE TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL.

O CONDOMINIO TERMINAL RODOVIARIO DE LONDRINA, com sede no Município de Londrina, Estado do Paraná, com sede na Avenida Dez de Dezembro, nº1830, inscrita no CNPJ/MF 80.299.332/0001-58, ora denominada CONDOMINIO, representado neste ato pelo Gerente do Terminal, pelo Presidente e pelo Diretor Administrativo-Financeiro de sua Administradora, Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização – CMTU-LD, inscrita no CNPJ/MF 86.731.320/0001-37, com sede na Rua Professor João Cândido, 1213, no município de Londrina, Estado do Paraná por seus representantes legais infra-assinados, e de outro,

INSTITUTO DE TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL, sociedade civil sem fins lucrativos, com sede no Campus da Universidade Estadual de Londrina, localizada Município de Londrina, Estado Paraná, na Rodovia Celso Garcia Cid – Km 380, inscrita no CNPJ/MF nº 00.413.717/0001-65, neste ato representando pelo seu Diretor Administrativo-Financeiro, Prof. Paulo Roberto de Oliveira, Brasileiro, profissão Engenheiro Civil, portador da cédula de identidade RG nº 452.590, residente e domiciliado no Município de Londrina, Estado do Paraná, na Rua Bento Munhoz da Rocha Neto nº229, ora denominado ITEDES.

As partes acima nomeadas e qualificadas têm, entre si, justo e acertado o quanto segue:

Cláusula Primeira – Do Objeto

1. O ITEDES realizará pesquisas, além de disponibilizar acompanhamento técnico no desenvolvimento de pesquisa em efetivação na área de análise de sistemas, constando desenvolvimento de novos programas, orientação e acompanhamento de aplicativos e relatórios, conforme programação disposta no plano de trabalho (projeto executivo) que se encontra anexado ao presente contrato e do qual é parte integrante. Para o cumprimento deste Programa o CONDOMINIO efetuará pagamento mensal, conforme descrito na Cláusula Sexta deste contrato.

1.1 
As atividades serão realizadas nas dependências do CONDOMINIO, e serão desenvolvidas com a cooperação da Responsável Técnica. 

1.2 Em nenhuma hipótese os estudantes envolvidos no projeto, realizarão atividades insalubres, perigosas, penosas ou ainda em locais prejudiciais à sua formação e ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social.
1.3 O ITEDES realizará a pesquisa utilizando-se das melhores técnicas disponíveis, tendo como responsável técnica Juliana Roessing.
Cláusula Segunda - Do Prazo

2. O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. Caso haja interesse na prorrogação do presente contrato, as partes deverão formalizá-la através de aditivo a ser firmado antes da data de término da vigência do Contrato.

Cláusula Terceira - Das Obrigações do CONDOMINIO

3. Constituem obrigações do CONDOMINIO, conforme segue:

3.1. Contribuir para o desenvolvimento da pesquisa em efetivação na área de análise de sistemas, constando desenvolvimento de novos programas, orientação e acompanhamento de aplicativos e relatórios dentro das necessidades do CONDOMINIO, realizado pelo ITEDES.
3.2. Acompanhar o desenvolvimento e resultado da pesquisa.

Cláusula Quarta – Das Obrigações do ITEDES

4. Constituem obrigações do ITEDES, conforme segue:

4.1. Manter o CONDOMINIO informado dos trabalhos, através de relatórios mensais, emitidos pela Responsável Técnica;

4.2. Realizar discussões para conhecimento e anuência do CONDOMINIO de todas as atividades e sub-projetos a serem desenvolvido;

4.3. Acompanhar as atividades com a participação da Responsável Técnica;

4.4. Efetuar o pagamento das despesas decorrentes da execução dos trabalhos (serviços de terceiros, material de consumo e bolsa de estudos);

4.5. Atender repasses de verbas solicitados pela Responsável Técnica;

4.6. Efetuar controle de receitas, despesas e emitir recibos e/ou fatura para o CONDOMINIO;

4.7. Efetuar compra de material e equipamento conforme solicitação da Responsável Técnica.

Cláusula Quinta – Das Responsabilidades

5. As partes se comprometem por si, seus empregados e prepostos, a manter o mais absoluto sigilo sobre toda e qualquer informação, material e documentos da outra parte, a que venha a ter acesso por força do cumprimento do objeto deste contrato, sob pena de arcar com as perdas e danos a que der causa, por infringência às disposições desta cláusula.

Cláusula Sexta - Do Valor e Forma de Pagamento

6. Pelo cumprimento do Contrato ajustado, o CONDOMINIO pagará ao ITEDES a quantia total mensal de R$ 1.200,00 (Hum mil e duzentos reais).

6.1. Os pagamentos serão efetuados pelo CONDOMINIO até o 5º (quinto) dia útil de cada mês. 

6.2. Caso o presente Contrato seja prorrogado na forma estabelecida na Cláusula Segunda, os valores estabelecidos no caput desta cláusula poderão ser revistos, sempre de comum acordo entre as partes. 

6.3. Os pagamentos serão efetuados através de conta bancária, no Banco Itaú, Agência 4113 e Conta Corrente 02573-0.

Cláusula Sétima – Da Rescisão

I - O presente contrato será rescindido pela CMTU-LD quando verificadas as seguintes situações, isoladas ou acumuladas:

a. não cumprimento, cumprimento irregular ou insatisfatório, pela CONTRATADA, das cláusulas contratuais, prazos e/ou conjunto de dispositivos legais aplicáveis ao contrato; 

b. lentidão no cumprimento do objeto contratual ou paralisação imotivada na prestação dos serviços, sem justa causa e sem prévia comunicação à CMTU-LD; 

c. a subcontratação ou a cessão e transferência, total ou parcial, do objeto contratual a terceiros, sem a prévia e expressa aceitação da CMTU-LD;

d. não atendimento das determinações e recomendações regulares emanadas da CMTU-LD, encarregada do acompanhamento da execução do objeto do contrato; 

e. decretação da falência, insolvência ou dissolução da CONTRATADA; 

f. alteração social da CONTRATADA que importe na modificação da sua finalidade ou objeto social ou da estrutura social da mesma, desde que resulte em prejuízo à execução do contrato;

g. ocorrência de caso fortuito e/ou força maior e/ou fato de terceiros e/ou, ainda, motivo de relevante interesse público e de amplo conhecimento que imponha a suspensão da execução do contrato pela CMTU-LD, hipótese em que a CONTRATADA será remunerada na proporção da parcela contratual que houver executado, sem incidência de qualquer indenização suplementar. 

II - Pela CONTRATADA, quando a CMTU-LD inadimplir quaisquer das cláusulas ou condições estabelecidas neste contrato. 

§2º. Na hipótese de rescisão conforme referido no parágrafo anterior, os valores devidos à CONTRATADA, até a rescisão, permanecerão retidos com a CMTU-LD, a fim de garantir o ressarcimento de prejuízos, multas ou perdas e danos decorrentes do(s) evento(s) motivador(es) do rompimento contratual, sem prejuízo das demais penalidades;

§3º. Para dar continuidade ao objeto contratual assumido em razão da rescisão do contrato, poderá a CMTU-LD optar pela modalidade que for mais conveniente ao interesse público;

 §4º. No caso de concordata preventiva da CONTRATADA, desde que o seu deferimento importe em reflexos na execução do objeto contratual, poderá a CMTU-LD assumir, imediatamente, a respectiva execução, obedecidos os mesmos critérios previstos nos parágrafos anteriores; 

§5º. Quando a CONTRATADA der causa à rescisão do contrato pelos motivos previstos no inciso I, letras "a" a "f" desta cláusula, inclusive pela inexecução total ou parcial do objeto contratual, além das demais penalidades previstas neste instrumento, ficará sujeita às seguintes sanções: 

a. advertência;

b. suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com a CMTU-LD pelo prazo de até 2 (dois) anos;

c. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na letra anterior. 

Cláusula Oitava – Das Disposições Gerais

8.1 É defeso ao ITEDES ceder ou transferir, total ou parcialmente, os direitos e obrigações decorrentes deste Convenio.

8.2 A tolerância das partes não implica em renúncia, perdão, novação ou alteração do pactuado neste instrumento.

8.3 Entre o CONDOMINIO e os funcionários e/ou colaboradores do ITEDES, não haverá qualquer vínculo empregatício, respondendo cada qual por todas as obrigações decorrentes de sua posição de empregadora, não se estabelecendo entre elas qualquer tipo de solidariedade.

8.4 Os representantes do CONDOMONIO declaram que seus Acionistas, Sócios, Diretores, Gerentes ou Chefes não possuem qualquer vínculo de parentesco com Acionistas, Sócios, Diretores, Gerentes ou Chefes do ITEDES ou de suas empresas coligadas e/ou associadas, bem como seus cônjuges, ascendentes ou descendentes.  

Cláusula Décima – Do Foro

Fica eleito o foro central da Comarca de Londrina, estado do Paraná, como único competente para dirimir qualquer dúvida ou eventual controvérsia que possa surgir na execução do presente instrumento, com renúncia expressa de outro qualquer, por mais privilegiado que possa ser.

E por estarem assim justas e conveniadas, assinam as partes o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual forma e teor, na presença de 2 (duas) testemunhas.

Londrina, 24 de novembro de 2008.
COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E URBANIZAÇÃO - CMTU-LD

MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO  
 ANTONIO CARLOS KASPROVICZ

  
           Diretor-Presidente 


     Diretor Administrativo-Financeiro

DÉCIO FERNANDO ROSSETO ZULIAN

Gerente do Condomínio

Visto Jurídico:



ROGÉRIO ISSAO KODANI



      Assessor Jurídico

                     Instituto de Tecnologia e Desenvolvimento Econômico e Social - ITEDES

PROF. PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA

Diretor Adminstrativo-Financeira

JULIANA ROESSING

Responsável Técnica

TESTEMUNHAS

_________________________                                        _____________________________

Nome:                                                                                Nome:

RG:                                                                                    RG:
